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Fornecedor: KOWALSKI PROMOCAO DE EVENTOS LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

PORTO ALEGRE  D
Chapecó

CPF/CNPJ: 34.602.689/0001-46

A presente tem com objeto contratação de empresa para realização de rodeio country, em comemoração do 29º
aniversário de Bom Jesus, com locução de César Paraná, nos dias 19, 20 e 21 de julho de 2024.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid
1 1,000 SER Contratação de empresa para realização de rodeio country, em comemoração do 29º aniversário de Bom Jesus,

com locução de César Paraná, nos dias 19,20 e 21 de julho de 2024.
A empresa deverá se responsabilizar pela estrutura do evento, pela solicitação e obtenção de todas as licenças
relativas aos animais, bem como as licenças e liberações dos órgãos públicos (Policia Civil, Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária e Prefeitura) para a realização do evento.
A empresa deverá, ainda, se responsabilizar pela elaboração de projeto estrutural, acompanhadas das
respectivas ART’S de projeto e de execução.
Está incluso na contratação a produção das aberturas do rodeio, 01 DJ oficial, 01 assessor de arena, 16 touros e
32 peões para execução completa de show.
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DESPACHO FINAL:

Valor da despesa:  R$ 195000,00

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Inexibilidade de Licitação, em conformidade com o art. 72, Inciso VIII da Lei 14.133/21 e alterações
posteriores.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

FUNDAMENTO LEGAL:

Bom Jesus, 11 de Abril de 2024

Artigo 74 da Lei 14133/2021 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que  só  possam  ser  fornecidos  por  produtor,  empresa  ou  representante  comercial
exclusivos;


